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Dá denomlnaçào de Érlco cobbl a uEa
praça tro DutrIciplo do RIo Gra[do.

Art. 1e - Dá denominação de Érko Gobbi (09/08/1925 - t4tOBl2OOg) a uma praça no
municÍpio do Rio Grande.

Art. 2e - Esta lei entra em viJor na data de sua publkação.

Érico Gobbi foi um importante escultor riograndino e tem dentre suas obras a estátua
de leman!á, a imagem deJesus Crbto na Praça Tamandaré, sÍmbolo do menino sentado ao lado do
jornal em homenagem a imprensa; floráo no pedestal do monumento do General Bento Gonçalves
da Silva; a Chama Crioula dos Tradkionalbtas; escultura do Dr. Francbco Martins Bastos, bcalizada
deÍronte ao ginásio do lpiranga Atlético Clube; monumento de Rafael pinto Bandeira, herói na
retomada do munic(oio do domínio espanhol em 1776; Estátua de Napoleão, dentre outras
inúmeras obras de relevância que resgatam a hbtória destes personagens e valor2am locab
públhos onde estão locadas. Como pode ser ver, Érko Gobbi aÉm de artbta plástko escultor,
sempre levou o nome de nossa cijade aos longínquos cantos do mundo, sempre valorizando a
importância de nossa cidade.
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cÂruena uururclpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n' t 0oq I tq

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)
,/ec.

( )Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.
( ) Não Requerido o prazo do art. 42, s 1. do Regimento lnterno.

Rio Grande, de de ZO /9

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( )Enviar ao Consultor Jurídico.

[)(Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio G /,"

PARECER JURíDICO

( )Em anexo

( )o presente projeto atende as normas constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condiçâo de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

)(O 
presente proieto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentaís e é adequado a

Técnica Legislativa.

() O presente projeto não atende as normas Constitucionais

inadequado a Técnica Legislativa.
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PROCESSO N':

AUTOR:

\soh\ TIPO/|{':

({ ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente
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Vereador Flávio Maciel
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Vereador Rogério Gomes

ente

) Antijurídico
) Antiregim

íConstitucionat
) Inconstitucional

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador Rovam Castro or Ivair uza (Vavá)

(
(
( Legislativa

bro

( Constitucional

) Inadequado a

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

11 Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica

Mem ro

Vereador Luiz Francisco S

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela s

(* ) Constitucionat
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
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C,ÃMARA MUNICIPAi
DO RIO GRANDF
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

''DÁ DENOMINAÇÃO DE ÉNTCO
GOBBI A UMA PRAÇA NO MUI\üCÍPIO
DO RIO GRANDE'"

Art. l'Dá denominação de Erico Gobbi (09/08/1925 - 14108/2009) a uma

Praça no Município do Rio Grande'

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 0142/2020-CMRG
Prot.257l12019

Rio Grande, 18 de fevereiro de 2020.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encamiúamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei, em aÍrexo, para sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Ver. Ivair Souza (Vavá)
Presidente Municipal do Rio Grande
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Estado do Rio Grande & Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFETTO

fgj.!E]Er+-{-.
Rro Grqnde
COMVIDA

LEI NO 8.486 DE 20 DE FE\TEREIRO DE 2020.

.DÁ DENOMTNAÇÃO DE ÉRrCo
GOBBI A UMA PRAÇA NO
MT]NICÍPIO DO RIO GRANDE'.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRAI\IDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu AÍigo 5 l, Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art lo Dá denominaçâo de Érico Gobbi (09/08/1925 - l4ngf2Cfi9) a uma Praça no
Município do Rio Grande.

Art 2' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Rio Grande, 20 de feverciro de 2020.

ALEXANDR-E DU YER
Prefeito

cc.:Todes as SecreteriaíCSCVPJ/CMRG/Publictção
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